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D . R . 0 5 — C A M P I N A S 

P i r a c a i a 

I r m a n d a d e d a S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó rd i a S ã o V i c e n t e d e P a u l o , d e 

P i r a c a i a . . . . . . . . . 81.023,95 

D . R . 0 6 — R I B E I R Ã O P R E T O 

' R ibe i rão P r e t o 

S o c i e d a d e B e n e f i c e n t e e H o s p i t a l a r « S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó rd i a d e 

R i b e i r ã o P r e t o » . . . . . . . . . 1 .266 .664 ,86 

D . R . 11 — M A R Í L I A 

G a r ç a 

I r m a n d a d e d a S a n t a C a s a d e M i s e r c ó r d i a d e G a r ç a .' . . . 137 .931 ,66 
A r t i g o 2.° — A d e s p e s a c o m a e x ecução d o d i s p o s t o n e s t e d e c r e t o 

co r re rá a t ravés d e c r éd i t o própr io , r e g i s t r a d o e m c o n t a e s p e c i a l p e l a S e c r e t a r i a 
d a F a z e n d a . 

A r t i g o 3.° — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 11 d e s e t e m b r o d e 1 9 7 9 . 

P A U L O S A L I M M A L U F 
A n t o n i o S a l i m Cur i a t i , S ec r e tá r i o d a P r o m o ç ã o S o c i a l 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a os 11 d e s e t e m b r o d e 1979. 
M a r i a A n g é l i c a Ga l i azz i , D i r e t o r a d a D i v i são d e A t o s O f i c i a i s 

D E C R E T O N . o IZ.tiVt, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1979 

D ispõe s o b r e concessão d e subvenção à ins t i tu ição a s s i s t e n c i a l q u e 
e s p e c i f i c a 

P A U L O S 4 L I M , M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , n o u s e d e SU«E a t r ibu ições l e g a i s , c o m f u n d a m e n t o n o a r t i g o 87, d a L e i 
n . o ^40 ÜP 24 d e s e t e m b r o d e 1974 e a r t i g o 2.o', d a L e i n . o 1.003, de 22 d e j u n h o 
d e 1976 r e g u l a m e n t a r i a s p e l o a r t i g o 2.o, i n c i s o I, d o D e c r e t o n . o 13.008, d e 21 
d e d e z e m b r o d e 1978 e à v i s t a d u s de l ibe rações d o C o n s e l h o E s t a d u a l d e Aux í l i o s 
e Subvenções , 

D e c r e t a : 

A r t i g o l . o — F i c a e o n c e d ; d a subvenção d e C r $ 4 0 3 * 0 1 , 1 2 ( q u a t r o 
c e n t o s e t rês m i l , s e i s c e n t o s e u n i c r u z e i r o s e d o z e c e n t a v o s ' à s e g u i n t e i n s t i t u i 
ç ã o a s s i s t e n c i a l : 

D . R . 0 5 — C A M P I N A S 

P e d r e i r a 
S o c i e d a d e B e n e f i c e n t e úe P e d r e i r a . 

A r t i g o 2.o — A d e s p e s a c o m a execução d o d i s p o s t o n e s t e d e c r e t o 
co r re rá a t r a v é s a e c r e d i t o p rópr i o , r e g i s t r a d o e m c o n t a e s p e c i a l p e l a S e c r e t a r i a 
d a Faz t - . - ida . 

A r t i g o 3.o — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i 
cação . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 11 d e s e t e m b r o d e 1979 
P A U L O S A L I M M A!'. U F 
A n t o n i o S a l i m C u r i a t i , S ec r e tá r i o d a P r o m o ç ã o S o c i a l 
P u b l i c a d o r , a C a s a C i v i l , a o s 11 d e s e t e m b r o d e 1979 
M a r i a A n g é l i c a G a S i a z z i , D i r e t o r a d a D i v i s ã o d e A t o s O f i c i a i s 

• D E C R E T O N. ° 13 918, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre concessão de subvenção à instituição assistencial que especif ica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O n o uso d e s u a s atr ibuições l e g a i s , c o m f u n d a m e n t o n o a r t i g o 33 d a L e i 
n . o 8 . 662 , d e 21 d e j a u e i r o d e 1965. r e g u l a m e n t a d a p e l o s a r t i g o s l . o e 3.o d a s 
Dispos ições T rans i t ó r i as d o D e c r e t o n . o 13 .008 , d e 21 d e d e z e m b r o d e 1978 e 
à v i s t a d a s de l iberações d o C o n s e l h o E s t a d u a l d e Aux í l i o s e Subvenções , 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a c o n c e d i d a subvenção d e C r $ 86 .519 ,93 ( o i t e n t a e 
s e i s m i ) , q u i n h e n t o s e d e z e n o v e c r u z e i r o s e n o v e n t a e t rês c e n t a v o s ) à s e g u i n t e 
ins t i tu ição a s s i s t e n c i a l : 

D . R . 0 5 — C A M P I N A S 

Pedre i ra 

S o c i e d a d e B e n e f i c e n t e de P e d r e i r a . 

A i t i g o 2.° — A d e s p e s a c o m a execução d o d i s p o s t o n e s t e d e c r e t o c o r 
r e i * a t ravés d e c r éd i t o p róp - i o , r e g i s t r a d o e m c o n t a e s p e c i a l p e l a S e c r e t a r i a d a 
F a z e n d a . 

A r t i g o 3.° E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 
b l i cação . 

P a l á c i o dos B a n d e i r a n t e s . 11 d e s e t e m b r o d e 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F 
A n t o n i o S a l i m C u r i a t i , S ec r e tá r i o d a P r o m o ç ã o S o c i a l 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a os 11 d e s e t e m b r o d e 1979 
M a r i a Angél ica G a l i a z z i , D i r e t o r a d a D i v i são d e A t o s O f i c i a i s 

D E C R E T O N . e 13.919, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1979 

Inst i tu i o P r o g r a m a de Bolsas p a r a ap r imoramento de médicos e outros prof iss ionais 
de nível superior que a t u a m n a área d a saúde 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , n o u s o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

D e c r e t a : 

A r t i g o l . o — F i c a inst i tu ído , J u n t o à F u n d a ç ã o d o D e s e n v o l v i m e n t o 
A d m i n i s t r a t i v o , o P r o g r a m a d e B o l s a s p a r a a p r i m o r a m e n t o de méd i cos e o u t r o s 
p r o f i s s i o n a i s d e n í v e l s u p e r i o r q u e a t u a m n a á rea d a saúde. 

A r t i g o 2.0 — P a r a e f e i t o d o d i s p o s t o n o a r t i g o a n t e r i o r , c o m p e t e à 
F u n d a ç ã o d o D e s e n v o l v i m e n t o A d m i n i s t r a t i v o a concessão e admin i s t r ação d a s 
B o l s a s . 

A r t i g o 3.0 — P o d e r ã o i n t e g r a r o P r o g r a m a a s inst i tu ições q u e f o r a m 
c r e d e n c i a d a s p e l a F u n d a ç ã o d o D e s e n v o l v i m e n t o A d m i n i s t r a t i v o . 

P a r á g r a f o ún i co — F i c a m , d e s d e j á , c r e d e n c i a d o s os s e g u i n t e s ó r g ã o s : 
1. F a c u l d a d e d e M e d i c i n a d a U n i v e r s i d a d e d e S a o P a u l o — H o s p i t a l 

d a s C l ín i cas ; 
2 . H o s p i t a l d a s C l ín icas d a F a c u l d a d e d e M e d i c i n a d e R i b e i r ã o P r e t o , 

d a U n i v e r s i d a d e d e S ã o P a u l o ; 
3 . F a c u l d a d e de C iênc ias M é d i c a s d a U n i v e r s i d a d e E s t a d u a l d e C a m 

p i n a s — H o s p i t a l d a s C l ín i cas ; 
4 . F a c u l d a d e d e M e d i c i n a d e B o t u c a t u d a U n i v e r s i d a d e E s t a d u a l 

" J u l i o d e M e s q u i t a F i l h o " — H o s p i t a l d a s C l ín i cas ; 
5 . H o s p i t a l d o S e r v i d o r P ú b l i c o E s t a d u a l " F r a n c i s c o M o r a t o d e O l i 

v e i r a " ; 
6. S e c r e t a r i a d a Saúde . 
A r t i g o 4.o — P a r a execução d o P r o g r a m a a q u e se r e f e r e o a r t i g o l . o , 

f i c a c r i a d a n a F u n d a ç ã o d o D e s e n v o l v i m e n t o A d m i n i s t r a t i v o u m a Comissão E s p e 
c i a l , cons t i tu ída d e r e p r e s e n t a n t e s i n d i c a d o s p e l o s ó r gãos s e g u i n t e s : 

I — F u n d a ç ã o d o D e s e n v o l v i m e n t o A d m i n i s t r a t i v o ; 
I I — F a c u l d a d e d e M e d i c i n a d a U n i v e r s i d a d e d e S ã o P a u l o — H o s p i t a l 

d a s C l í n i cas ; 
I I I — H o s p i t a l d a s C l ín i cas d a F a c u l d a d e d e M e d i c i n a d e R i b e i r ã o 

P r e t o , d a U n i v e r s i d a d e d e S ã o P a u l o ; 
I V — F a c u l d a d e d e C iênc ias M é d i c a s d a U n i v e r s i d a d e E s t a d u a l d e 

d e C a m p i n a s — H o s p i t a l d a s C l ín i cas ; 
V — F a c u l d a d e d e M e d i c i n a d e B o t u c a t u d a U n i v e r s i d a d e E s t a d u a l 

" J ú l i o d e M e s q u i t a F i l h o " — H o s p i t a l d a s C l ín i cas ; 
V I — H o s p i t a l d o S e r v i d o r P ú b l i c o E s t a d u a l " F r a n c i s c o M o r a t o d e 

O l i v e i r a " ; 
V I I — S e c r e t a r i a d a Saúde . 
P a r á g r a f o ún i co — O s m e m b r o s d a Comissão E s p e c i a l e x e r c e rão m a n 

d a t o d e t rês (3) a n o s , r e n o v á v e l n o s e u t é r m i n o . 
A r t i g o 5.° — C o m p e t e à Comissão E s p e c i a l a l u d i d a n o a r t i g o a n t e r i o r : 
I — f i x a r a s d i r e t r i z e s d e B o l s a s , f i s c a l i z a n d o s e u c u m p r i m e n t o ; 
I I — a u t o r i z a r o c r e d e n c i a m e n t o d a s e n t i d a d e s i n t e r e s s a d a s , d e c o n 

f o r m i d a d e c o m o a r t i g o , 3 . ° ; 
I I I — e s t a b e l e c e r o n ú m e r o — l i m i t e de B o l s a s , p o r ins t i tu ição ; 
I V — f i x a r o v a l o r d a s B o l s a s ; 
V — c o n c e d e r a s B o l s a s a o s p r o f i s s i o n a i s i n d i c a d o s p e l a s inst i tuições 

c r e d e n c i a d a s ; 

V I — e l e g e r s e u p r e s i d e n t e c o m m a n d a t o d e u m (1) a n o ; 
V I I — e l a b o r a r s e u r e g i m e n t o i n t e r n o . 
P a r á g r a f o ún ico — A concessão d e b o l s a s p a r a a s inst i tuições c r e 

d e n c i a d a s d e v e r á r e f l e t i r ; 
I — o a t e n d i m e n t o d a s n e c e s s i d a d e s e a c a p a c i d a d e d e c a d a i n s t i 

t u i ç ã o : 
I I — a c o n t i n u i d a d e d o s p r o g r a m a s e m a n d a m e n t o . 
A r t i g o 6.° — O s c a n d i d a t o s às B o l s a s c o n c e d i d a s p e l a F u n d a ç ã o d o 

D e s e n v o l v i m e n t o A d m i n i s t r a t i v o d e v e r ã o s e r s e l e c i o n a d o s p e l a s e n t i d a d e s c r e d e n 
c i a d a s . 

A r t i g o 7.° — A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a s B o l s a s c o n c e d i d a s e m r a z ã o 
d e p r o g r a m a s m i n i s t r a d o s p o r e n t i d a d e s públ icas d o E s t a d o d e S ã o P a u l o s e rão 
c o b e r t a s c o m r e c u r s o s p o s t o s à d ispos ição dà F u n d a ç ã o d o D e s e n v o l v i m e n t o 

^ A d m i n i s t r a t i v o p e l o G o v e r n o d o E s t a d o . 
§ 1.° — A F u n d a ç ã o d o D e s e n v o l v i m e n t o A d m i n i s t r a t i v o m a n t e r á es 

c r i tu ração e e s t r u t u r a p r óp r i a p a r a c o n t r o l e d o s r e c u r s o s d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o . 
§ 2.° — D e s s e s r e c u r s o s , c abe rá à F u n d a ç ã o d o D e s e n v o l v i m e n t o A d 

m i n i s t r a t i v o d e z " p o r c e n t o ( 1 0 % ) d o v a l o r d e c a d a B o l s a c o n c e d i d a , a l é m d e 
q u a l q u e r o u t r a d e s p e s a l e g a l , a f i m d e f a z e r f a c e a o ônus r e l a t i v o a s u a a d m i 
n is tração. 

A r t i g o 8.° — E s t e d e c r e t o e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 11 d e s e t e m b r o d e 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
. A d i b D o m i n g o s J a t e n e , S e c r e t á r i o d a S a ú d e 

W a d i h H e l u , S e c r e t á r i o d a A d m i n i s t r a ç ã o 
C a l i m E i d , S e c r e t á r i o d e E s t a d o — C h e f e d a C a s a C i v i l 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 11 d e s e t e m b r o d e 1979 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a d a D i v i s ã o d e A t o s O f i c i a i s 

D E C R E T O N. ° 13.890, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre abe r tu ra de crédito sup lementar nos termos dos artigos 6.° e 7. ' , 
d a L e i 1.8T7, de 8 de setembro de 1978, e dá outras providências 

Retif icação 

A r t i g o 2.° — 

Sup l ementa 

o n d e se lê: 3.1.3.2 — O u t r o s Serv i ços e E n c a r g o s . . . 000.000 
l e i a - s e : 3.1.3.2 — O u t r o s Se rv i ços e E n c a r g o s . . . 4.000.000 

Secretarias de Estado 
CASA civi 
Secretário: CAL IM EID 

D E C R E T O D E 1 1 - 9 - 7 9 

Autor i zando o a f a s t a m e n t o d o D r . A f -
f o n s o C e l s o P a s t o r e , Sec r e tá r i o d a F a z e n d a , 
p a r a e m p r e e n d e r v i a g e m à E u r o p a , n o p e r í o 
d o d e 28 -9 a 8 - 1 0 - 7 9 , a f i m d e p a r t i c i p a r 
d a R e u n i ã o d o F u n d o M o n e t á r i o I n t e r n a c i o 
n a l a r e a l i z a r - s e e m B e l g r a d o — Iugos láv ia . 

Gabinete do Secretário 
Resoluções de 11-9-79 

A u t o r i z a n d o : 

n o s t e r m o s d o s a r t i g o s 65 e 66 d a L e i 
1 0 . 2 6 1 , d e 2 8 - 1 0 - 6 8 , o a f a s t a m e n t o d e 
F a u s t o P e r e i r a L i m a , R G 5 . 0 2 8 . 4 1 1 , Z o o t e c 
n i s t a E n c a r r e g a d o , p a d r ã o 4 9 - C , e f e t i v o , d o 
I n s t i t u t o d e Z o o t e c n i a , d a C o o r d e n a d o r i a d a 
P e s q u i s a Ag r opecuá r i a , d a S e c r e t a r i a d a 
A g r i c u l t u r a p a r a , c o m pre ju í zo d o s v e n c i 
m e n t o s , m a s s e m pre ju í zo d a s d e m a i s v a n 
t a g e n s d e s e u c a r g o , p r e s t a r serv iços j u n t o 
à P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e B a u r u , a t é 
3 1 - 1 2 - 7 9 ; 

n o s t e r m o s dos a r t i g o s 65 e 66 d a L e i 
1 0 . 2 6 1 , d e 2 8 - 1 0 - 6 8 , o a f a s t a m e n t o d e 
A n a M a r i a C a m a r g o M a r q u e s , R G 5 . 0 8 2 . 2 5 6 , 
C h e f e d e Seção , p a d r ã o 3 6 - B , d a S e c r e t a r i a 
d e E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o p a r a , s e m p r e 
j u í z o d o s v e n c i m e n t o s e d a s d e m a i s v a n t a 
g e n s d e s e u c a r g o , p r e s t a r serv iços j u n t o à 
S e c r e t a r i a d e E s p o r t e s e T u r i s m o , a t é 
3 1 - 1 2 - 7 9 ; 

e m ca rá t e r e x c e p c i o n a l , n o s t e r 
m o s d o s a r t i g o s 65 e 66 d a L e i 
1 0 . 2 6 1 , d e 2 8 - 1 0 - 6 8 , o a f a s t a m e n t o d e 
A n g e l o d e B a r r o s , R G 2 . 4 0 8 . 6 9 8 , C h e f e d e 
Seção , p a d r ã o 4 3 - E , d a S e c r e t a r i a d a E d u 
cação p a r a , s e m pre ju í zo d o s v e n c i m e n t o s e 
d a s d e m a i s v a n t a g e n s d e s e u c a r g o , p r e s t a r 
serv iços j u n t o à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d o 
E s t a d o d e S ã o P a u l o , a t é 3 1 - 1 2 - 7 9 ; 

e m ca rá t e r e x c e p c i o n a l , n o s t e r 
m o s d o s a r t i g o s 65 e 66 d a L e i 
1 0 . 2 6 1 , d e 2 8 - 1 0 - 6 8 , o a f a s t a m e n t o d e 
A n t o n i o C e l s o D i M u n o C o r r e a , R G 
1 .711 .823 , S u b p r o c u r a d o r d a Just iça d a 
C a p i t a l , d o Q u a d r o d a P r o c u r a d o r i a G e r a l d a 
Just iça d e S ã o P a u l o , d a S e c r e t a r i a d a 
Just iça p a r a , s e m p r e ju í z o d o s v e n c i m e n t o s 

e d a s d e m a i s v a n t a g e n s d e s e u c a r g o , p r e s 
t a r serv iços j u n t o à P r e f e i t u r a d o M u n i c í p i o 
d e S ã o P a u l o , a t é 3 1 - 1 2 - 7 9 ; 

n o s t e r m o s dos a r t i g o s 65 e 66 d a L e i 
1 0 . 2 6 1 , d e 2 8 - 1 0 - 6 8 , o a f a s t a m e n t o d e 
G r e g ó r i o F a z i o , R G 2 . 8 2 3 . 3 7 1 , C o n t a d o r , p a 
d rão 2 0 - D ( s i tuação a n t i g a ) , d a S e c r e t a r i a 
d a F a z e n d a p a r a , s e m pre ju í zo d o s v e n c i 
m e n t o s e d a s d e m a i s v a n t a g e n s d e s e u 
c a r g o , p r e s t a r serv iços j u n t o à S e c r e t a r i a d a 
P r o m o ç ã o S o c i a l , a p a r t i r d e 1-6 e a t é 
3 1 - 1 2 - 7 9 , c o n s i d e r a n d o a i n d a p r o r r o g a d o --o 
a f a s t a m e n t o d o i n t e r e s s a d o n o pe r í odo c o m 
p r e e n d i d o e n t r e 1 a 3 1 - 5 - 7 9 , q u a n d o e s t e v e 
p r e s t a n d o serv iços j u n t o à S e c r e t a r i a d e 
O b r a s e d o M e i o A m b i e n t e ; 

e m ca rá t e r e x c e p c i o n a l , n o s t e r 
m o s d o s a r t i g o s 65, 66 e 324 d a L e i 
10 .261 , d e 2 8 - 1 0 - 6 8 , o a f a s t a m e n t o d e 
L u i z a T h e r e z i n h a L e m e , R G 3 . 1 0 5 . 6 4 7 , S e 
cre tár ia , e x t r anumerá r i a -mensa l i s t a , p a d r ã o 
2 7 - A , l o t a d a n o G a b i n e t e d o Sec r e tá r i o , d a 
S e c r e t a r i a d e E s p o r t e s e T u r i s m o p a r a , s e m 
p re ju í zo d o s sa lár ios e d a s d e m a i s v a n t a g e n s 
d e s u a função -a t i v í dade , p r e s t a r serv iços 
j u n t o à E m p r e s a B r a s i l e i r a d e T u r i s m o — 
E M B R A T U R , a t é 3 1 - 1 2 - 7 9 ; 

n o s t e r m o s d o s a r t i g o s 65 e 66 d a L e i 
1 0 . 2 6 1 , d e 2 8 - 1 0 - 6 8 , o a f a s t a m e n t o d e 
L u i z A n t o n i o V i s c a i n h o , R G 2 . 5 8 3 . 0 8 9 , I n s 
p e t o r d e Ins ta lações P r e d i a i s , p a d r ã o 2 7 - B 
d o S Q C - I I I d o Q E - S O M A , p a r a , s e m p r e 

ju í z o d o s v e n c i m e n t o s e d e m a i s v a n t a g e n s 
d e s e u c a r g o , p r e s t a r serv iços j u n t o à P r e 
f e i t u r a M u n i c i p a l d e R i o C l a r o , a t é 3 1 - 1 2 - 7 9 ; 

n o s t e r m o s d o s a r t i g o s 65 e 66 d a L e i 
1 0 . 2 6 1 , d e 2 8 - 1 0 - 6 8 , o a f a s t a m e n t o / 'de 
L u i z d a S i l v a , R G 1 .174 .773 , C o n t a d o r , p a 
d rão 4 5 - B , da. S e c r e t a r i a d a F a z e n d a , p a r a , 
s e m pre ju í zo dos . v e n c i m e n t o s e d a s d e m a i s 
v a n t a g e n s d e s e u c a r g o , p r e s t a r serv iços 
j u n t o à S e c r e t a r i a d e E s p o r t e s e T u r i s m o , 
a té 3 1 - 1 2 - 7 9 ; 

e m ca rá t e r e x c e p c i o n a l , n o s t e r 
m o s d o s a r t i g o s 65 e 66 d a L e i 
10 .261 , d e 2 8 - 1 0 - 6 8 , o a f a s t a m e n t o d e 
M a r i a M a r g a r i d a D i on í s i o V i o l , R G . . . . 
2 . 8 8 2 . 0 1 0 , T é c n i c o d e A d m i n i s t r a ç ã o , p a d r ã o 
" 4 2 - A " , d o S Q C - I I I , d a S e c r e t a r i a d e R e 
lações d o T r a b a l h o , p a r a s e m pre ju í zo d o s 
v e n c i m e n t o s e d a s d e m a i s v a n t a g e n s d e s e u 
c a r g o , p r e s t a r serv iços j u n t o a S e c r e t a r i a d a 
A d m i n i s t r a ç ã o , a t é 3 1 - 1 2 - 7 9 ; 

e m ca rá t e r e x c e p c i o n a l , n o s t e r m o s d o s 
a r t i g o s 65 e 6 f d a L e i 10.261, d e 2 8 - 1 0 - 6 8 , o 
a f a s t a m e n t o d e N e l s o n A g u i a r — R G . . . 
2 . 2 5 8 . 1 1 2 , M o t o r i s t a , p a d r ã o 1 4 - A , d o S Q C -
I I I , d a S e c r e t a r i a d e Re l a ções d o T r a b a l h o , 
p a r a s e m pre ju í zo d o s v e n c i m e n t o s e d a s d e 
m a i s v a n t a g e n s d e s e u c a r g o , p r e s t a r s e r v i * 
ços j u n t o a C o m p a n h i a d e S e g u r o s d o E s 
t a d o d e S ã o P a u l o , v i n c u l a d a a S e c r e t a r i a d a 
F a z e n d a , a t é 3 1 - 1 2 - 7 9 ; 

n o s t e r m o s d o s a r t i g o s 65 e 66 dá L e i 
1 0 . 2 6 1 , d e 28 i O - 6 8 , o a f a s t a m e n t o de B e n -


